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社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 50/2011號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第五條第二款和第

七條，以及第123/2009號行政命令第一款、第二款和第五款的

規定，作出本批示。 

一、轉授予旅遊基金行政管理委員會主席João Manuel 

Costa Antunes（安棟樑）或其法定代任人一切所需權力，以便

其代表澳門特別行政區作為簽署人，就澳門國際機場客運大樓

離境樓層之“感受澳門”與“澳門保安有限公司”簽訂提供保

安服務合同。

二、本批示自公佈翌日起生效。

二零一一年三月十五日

社會文化司司長 張裕

第 51/2011號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第五條第二款和第

七條，連同第123/2009號行政命令第一款、第二款和第五款的

規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予文化基金行政管理委員會主席吳衛

鳴或其法定代任人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與

“新域城市規劃暨工程顧問有限公司”簽訂“澳門文化設施規

劃研究”的服務合同。

二零一一年三月十五日

社會文化司司長 張裕

表 揚

在蘇朝暉卸任教育暨青年局局長並轉任新的公共職務之

際，對於其在以往工作中表現出來的敬業精神，本人特予公開

嘉許。

蘇朝暉在擔任教青局領導職務的八年裡，一直勤勉敬業。

他對特區政府的各項教育政策有著深刻的理解，並充分落實，

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS ASSUNTOS                   

SOCIAIS E CULTURA

Despacho do Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura n.º 50/2011    

   
Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 5.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da Ordem 
Executiva n.º 123/2009, o Secretário para os Assuntos Sociais e 
Cultura manda:

1. São subdelegados no presidente do Conselho Administrati-
vo do Fundo de Turismo, João Manuel Costa Antunes, ou no seu 
substituto legal, todos os poderes necessários para representar 
a Região Administrativa Especial de Macau, como outorgante, 
no contrato de prestação de serviços de segurança para o «Ex-
perience Macau» situado na área restrita das partidas, no piso 
do mezzanine do Edifício do Terminal de Passageiros do Aero-
porto Internacional de Macau, a celebrar com a «SEMAC — 
Companhia de Segurança de Macau, Limitada».

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

15 de Março de  2011.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Cheong U.

Despacho do Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura n.º 51/2011

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 5.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da Ordem 
Executiva n.º 123/2009, o Secretário para os Assuntos Sociais e 
Cultura manda:

São subdelegados no presidente do Conselho Administrativo 
do Fundo de Cultura, Ung Vai Meng, ou no seu substituto legal, 
todos os poderes necessários para representar a Região Admi-
nistrativa Especial de Macau, como outorgante, no contrato de 
planeamento das instalações e trabalhos de investigação da Cul-
tura de Macau, a celebrar com a empresa «CAA, Planeamento 
e Engenharia, Consultores Limitada».

15 de Março de 2011.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Cheong U.

Louvor

 No momento em que cessa as funções de director dos Servi-
ços de Educação e Juventude, para assumir um novo cargo pú-
blico, é justo destacar a forma empenhada e dedicada como Sou 
Chio Fai desempenhou as suas funções.

Durante os cerca de oito anos em que foi o responsável pela 
Direcção dos Serviços de Educação e Juventude deu provas de 
grande dedicação e disponibilidade. Conhecedor e experiente 
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